
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CAPA 

/ 

PROCESSO LICrrAlÓRIO N° 0:024 
PROC. ADM. N9 1946/202 CH 

DISPENSA DE umAÇAo 

DATA OONIRATAÇÃO: 05 de 4bril de 2024 

Oltjeta: Contratação de empresa para aquisição de longarlnas de 03 lugares 
de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VENCEOOR(ES) DO CERTAME 

Empresa Contratada: • 8. MAOIADO INDU81RIA E COMÉRCIO LIDA-ME, 
Valor: RS 58.524,00 (dnquenta e_.. 11111, 11ulnhentos e wnte e quatro 
reais). 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.S00-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 27 · de Março de 202.V, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 1946/2024, que tem por objeto à Contratação de empresa 

para aquisição de longarinas de 03 lugares de interesse da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

Chapadinha - MA, 27 de Março de 2024./ 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 6S.SOO-OOO 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 



Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadlnha ( 

Prefeitura Munldpal de Chapadlnha 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSIST!NOA SOCIAL 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminl)á'r a Vossa Senhoria nossa solicitação p~r , 
Contratação de empresa para aquisição ~~ongarinas de 03 lugares de interesse a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com a Lei 14.133/2021 de 
acordo com a planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. P. UNIT. P.TOTAL 
R$ R$ 

Longarina de 03 lugares, tamanho 
diretor com pranchetas 
desmontáveis: Estrutura em Tubo 

01 / 
Metalon 30x50mm, com assento e I 26 Und. ,/ encosto em espuma injetada, prancheta . 
escamoteável estrutura com tratamento 
antiferruginoso (fosfatização ), pintura 
elestrotatica com tinta epóxi-pó. (tam 
diretor) 

Chapadinha (MA), 2~e Março de 2024./ 

Ezequias D as dos Santos Silva / 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Mun. de Chapadi~ha 
Ezeq"ias oouglas dos S~ntes Silva 
Secr,tario Mun de ~5fütenc1a Sooa1 

CPf !;21 AJ8 .ZH 72 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS.IST°tNCIA SOCIAL 

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LONGARINAS 
DE 03 LUGARES DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

O Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva, Secretário Municipal de Assistência Social, solicita 
a seguinte contratação de serviço, conforme o objeto e a justificativa abaixo. 

1. DO OBJETO: 

A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 

longarinas de 03 lugares de interesse da Secretaria Municipal de Assistência S~ . 
2. JUSTIFICATIVA: : Fls q;J 

• 

• 
• 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

ngarina de 03 lugares, tamanho diretor com pranchetas 
desmontáveis: Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento 
e encosto em espuma injetada, prancheta escamoteável estrutura 
com tratamento antiferruginoso (fosfatiz.ação), pintura elestrotatica 
com tinta e xi- . tam diretor 

3.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA 

QUANT. UND. 

26 Und. / 

3.1. Os serão entregues em conformidade com o prazo estipulado na proposta de preços, após a 
data de assinatura do Contrato, ou emissão da Nota de Empenho, ou instrumento contratual 
equivalente 

3.2. O objeto do presente Termo de Referência, irá atender ao novo prédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

4- CONDIÇÕES GERAIS DE RECEBIMENTO 
4.1 Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade com as 
especificações do solicitante; 
4.2 Definitivamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da data da entrega do objeto, 
pela Contratante. 

6. DA ESTIMATIVA DO PROJETO: 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHAIMA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNIClPAL DE CHAPADINHA :roe N~ 3 '-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL ' ~· 

6.1 o 
(]A'' 

valor estimado para o projeto desta · A~- · 
R$~---·'-----------' 
7. DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante a apresentação 
de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços ou Autorização dos Serviços, 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União e do Certificado de Regularidade do FGTS, com validades compatíveis à data da emissão 
da nota fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocada pela CONTRATADA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal/fatura será conferida a atestada por servidor ou 
comissão designada para o recebimento dos serviços executados. 

PARA GRADO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente 
na Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancaria ou Cheque Nominal no Banco 
--~ Agencia: Conta, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria interessada. 

PARAGRAFO TERCEIRO-Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido 
no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% ( dois 
centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal, até o limite de 10% ( dez por cento), desde 
que para tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARA GRAFO QUARTO-A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA: 

8.1 A indicação da dotação orçamentária não é necessária, será informada em conformidade com 

o Art. 72, IV. da Lei nº 14.133/2021. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

9.1 A vigência do Contrato será de 180 dias, a ser considerado vigente a partir da data da sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato em Diário Oficial do Município. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 
termo contratual; 

l 0.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste contrato; 

Av. Presidente Vargas, nº 310 ·Centro • CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ASSISTiNCIA SOCIAL 

10.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

10.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços; 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

10.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante. 

10.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressõe 
no art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

11. l .2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

11 .1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12. DA FISCALIZAÇÃO: 

12. 1 A Unidade Gestora e responsável pela fiscalização do contrato poderá ficar sob 
responsabilidade do Fiscal de contrato nomeado para exercer esta função. 

APROVO em 01 de Abril de 2024, 
nos moldes da Lei o. 14.133/2021: 

Ezequias Do as dos Santos Silva , 
Secretário Municipal de Assistência Social / 

Prefeitura Mun. de Chapadinha 
Ezequias Douglas dos S~nt!ls Silva 
Secretario Mun . de i>.ss1stenc1a Sooa1 

CPF · 521 .838.233. 72 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro -CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Contratação de empr~ para aquisição de longarinas de 03 lugares de interesse da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. / 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Licitações, com sede na Av. 
Presidente Vargas, nº 310 - Centro, Chapadinha/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços 
de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços 
que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 

votos de consideração. / / 

Chapadinha (MA), 28 de Março de 2024. 

1 reiJI . ,JS sec { Ll,., .. 

c o'"\J 
PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CEP: 

/2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 

2024 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 

Av. Presidente Vargas, n2 310- Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 



ITEM 

OI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. 

Longarina de 03 lugares, tamanho diretor com 
pranchetas desmontáveis: Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, com assento e encosto em 26 Und. 
espuma injetada, prancheta escamoteável estrutura 
com tratamento antiferruginoso (fosfatização), pintura 
elestrotatica com tinta epóxi-oó. (tam diretor) 

(Valor total da cotação por extenso) 

P. UNIT. P. TOTALRS 

RS 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, n2 310 -Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISltNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA 
CNPJ Nº 18.266.266/0001-46 

Comisslo Permanente de Ucttaçlo 

llmo. Sr. 
Presidente e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha-MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome de Fantasia: FABRIC~-MÓVEIS 
Razão Social: J. S. MACHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 00.968.21210001-67 ptante pelo Simples? Sim ( ) Não (X) 
Endereço: RODOVIA BR 222, KM 14, S/Nº • 
Bairro: ALTO DO BEBEDOURO Município: IT APECURU·MIRIM 
Estado: MARANHÃO CEP: 65485-000 
Fone/Fax: (0**98) 3463-4027 E-mail: bandeirantemoveis@gmail.com 
Inscrição Estadual: 12.147.056-3 
Inscrição Municipal: 11016192-27 
Dados Bancários: 
Banco n· 001 ·Banco do Brasil; Conta Corrente nº 45.038-3; Atfncta nº 0562·2 (ltapecuru Mirim, MA) 

Nome Completo do Responsável lesai da empresa: JOSÉ ALVES MACHADO 
Profissão: Empresário; N • CPF: 011 . 938.213-04; N • RG: 335.887. 945; Cargo: Sócio-Administrador. 

Prezados Senhores, 
A Empresa J. S. Machado Indústria e Comércio Ltda. · ME, CNPJ nº 00.968.21210001-67, sediada na 
Rodovia BR 222, Km 14, s/nº, Bairro Alto do Bebedouro, ltapecuru Mirim, Maranhão, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. José Alves Machado, portador da Carteira de Identidade nº 
335.887. 945 e do CPF nº 011. 938.213-04, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de 
Chapadinha - MA, Aquisição de Mobiliários de Interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Chapadinha/MA: 

Item Descrtçlo Untd. Quant. 
Valorem R$ 

Untt. Total 
Lon1arina de 03 Lutares Tamanho Diretor com 
Pranchetas Escamoteável: 

Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e / 
1/ encosto em espuma injetada, Prancheta Uni d. 26 2. 174,00 56.524,00 

Escamoteável, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi·pó. (Tamanho Diretor). 

/ 
RS 56. 524,00 

Valor Total d~P'roposta: I' 

RS 56.524,00 (Cinquenta e Seis Mtl e Quinhentos e Vinte e Quatro Reais) / 

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ: 00.968.212/0001 -67; lnsc. Est .. 12.147056-3; 
Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro, ltapecuru Mmm, MA, CEP: 65.485-000 

(98) 3463·4027 
bandeirantemoveis@gmail.com 

~\\\\\\\\\~ ~ ~~ ~\\\\\\\\\\(((~ ~ Página 1de2 
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Art Móveis 
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Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto 
da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste Edital e seus Anexos. 

Garantia: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da entrega do produto; 
Prazo de validade da proposta: 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco Dias) dias corridos, a partir da 
data da abertura da proposta; 
Prazo de entrega: O prazo de entrega será de 05 (Cinco) dias, contados a partir do envio da 
Solicitação de Fornecimento; 
Local de entrega: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social. ~ .. ;\ 
Condições de Pagamento: Conforme Contrato / <J' . . 
r / Fls ()C'] 

CNPJ: 00.9682 ITAPECU~ MIRIM (MA), 02 DE ABRIL . p ~.~11~/_'YJ.j}J) 
J. s. MAcw .. "..:.. 121aoo1_, -, . roe. ~~-7 

E ·-.uu INou 1 .. I . a · . / 
"Odovla ::1tc10 tro!Tlt"' Asi~L 

Alto do • IClft 14. S111. ~ --:;;JoMIMi°iiAtiiiitr.:..iiO--
CEp. 65~'0 "°" S31."7.MI 

#ta • ·485-()oo P~: ~-; 
Pecuru.M1r1,,, • AIA 

J. S. Machado Indústria e Comércio LTDA; CNPJ : 00.968.21 210001 -67; lnsc. Est. : 12.147056-3; (98) 3463-4027 
Rodovia BR 222, Km 14, Alto do Bebedouro, ltapecuru Mirim, MA, CEP: 65.485-000 bandeirantemoveis@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Contratação de empre para aquisição de longarinas de 03 lugare de interesse da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 

planilha em anexo e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Licitações, com sede na Av. 
Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, Chapadinha/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utiliz.adas para obtenção de "planilha de preços 
de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços 

que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 

votos de consideração. / 

Chapadinha (MA), 28 de Março de 2024. / 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

e.--~___,--~~-r--~~~~~~~~ 
EMPRES : \ 

ENDEREÇO· 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

/2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 

2024 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 

Av. Presidente Vargas, n2 310 - Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 

UF: 



ITEM 

01/ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. 

1Longarina de 03 lugares, tamanho diretor com 
pranchetas desmontáveis: Estrutura em Tubo 

26 / Metalon 30x50mm, com assento e encosto em Und. 
espuma injetada, prancheta escamoteável estrutura 
com tratamento antiferruginoso (fosfatização), pintura 
elestrotatica com tinta eoóxi-oó. (tam diretor) 

(Valor total da cotação por extenso) 

P. UNIT. P.TOTALRS 

RS 

/ 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, n2 310- Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 



td>' DISB'L PAPELARIA LTDA-El'I' 
Rua u lt. nowm&-o, n.•m. Bdmt e.ato '4 Fáril. S4o ts - MA. 

OI SB'L Fonuc (91) 3302-3730 /3302-3731. CNPJ: U.T19Jiô7/0001-50 e IJLC. Est.: ~ 
PAPELARIA E-maU:d~~·· -~ 

A . FJs OI~ · 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL DE CHAPADINHA 

CNPJ Nº 18.266.266/0001-46 

Pro osta de Pre os. 

Or. Descrição de Móveis Unid. 

01 Longarina de 03 Lugares Tamanho Diretor com Pranchetas Conj. 
Escamoteável: 
Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e encosto em 
espuma injetada, Prancheta Escamoteável, estrutura com tratamento/ 
antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi­
pó. (Tamanho Diretor). 

Qnt. 

26 

Proc. Nri/J/Jtd!/ 
~: - i 

~ u}f.\~ .. - .~~~~ ............. ,.,..._, 

V. Unit. V. Total 

2.288,00 59.488,00 

Total 59.488,00 

Valor Total da Pr,oposta: R$ 59.488,00 (Cinquenta e Nove Mil e Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais). 

Observações: 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) Dias Corridos 
Prazo de entrega: 90 dias 
Prazo de Pagamento: À Vista 

Atencio/ hte, / 

São Luís (MA), O d abril de 2024. 

D 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL OE CHAPAOINHA 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Contratação de empre 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

~-~'· 

/ ... Fls (}f 3 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Licitações, com sede na Av. 
Presidente Vargas, nº 31 O - Centro, Chapadinha/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços 
de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços 

que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 

votos de consideração. // 
, 

Chapadinha (MA), 28 de Março de 2024. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

-~~~~~~~~~~~~~~ 
EMPRESA:,-

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

A - /2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 

2024 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 

Av. Presidente Vargas, n2 310 - Centro - CEP: 65.500-000 

C.N.P.J . 06.117.709/0001-58 



ITEM 

01 / 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. 

Longarina de 03 lugares, tamanho diretor com 
pranchetas desmontáveis: Estrutura em Tubo 

v 26 / V 
Metalon 30x50mm, com assento e encosto em Und. 

1 

espuma injetada, prancheta escamoteável estrutura 
com tratamento antiferruginoso (fosfatização), pintura 
elestrotatica com tinta enóxi-oó. (tam diretor) 

(Valor total da cotação por extenso) 

P. UNIT. P. TOTAL RS 
RS 

V 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, n!! 310- Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 



Jlit 
AMBROSINI 

GROUP 
SÃO LUÍS, MA, ó2 OE ABRIL DE 2024/ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTt,.{IA SOCIAL DE CHAPADINHA 

CNP J Nº 18.266.266/0001-46 ,/ 

Pl.ANIUIACOM QUANTITATNDS l .. ePRCAÇ6Es DOS PRODUTOS 

01 Longarina de 03 Lugares Tamanho Diretor com Conjunto 
Pranchetas Escamotejvel: 
Estrutura em Tubo Metalon 3ox5omm, com 
assento e encosto em espuma injetada, Prancheta 
Escamoteável, estrutura com tratamentCY 
antiferruginoso (Fosfatização ), pintura 
eletrostática com tinta epóxl-pó. (Tamanho 
Diretor. 

Valor Total da Proposta: R$ 59.800,00 (Cinquenta e Nove Mil e Oitocentos Reais). 

Condições: 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) Dias Corridos 

Prazo de entrega: 45 dias 
Prazo de Pagamento: À Vista 

Atenciosamente, 

AMBRO ~ GROUP 
1 A DE A= SERVIÇOS 

CNPJ: 40.277.951/0001-27 
larly Ambrósio de Araújo 

CPF: 016.829.530-09 

1 A DE ARAÚJO SERVIÇOS CNPJ: 40.277.951/0001-27 
Rua João Damasceno, Ponta do Farol, ED. Unique N 5091 São Luís - Maranhão. 

' ., - ,, .... ,,. ,, . .. 

Total 

59.800,00 

J 



U Cll llAlll A O I 

LICITA~ÃO 
ICOMl'tlAI 

ROC. ADM. Nt 1'46/2024' 

---

-
Av. Presidente Vatps, nt 310 ·Centro, Chapadlnha/MA • CEP: 65.SOCHJOO 
1 ...... 11: q>lch•padinh•20210pnllil.com 

MAPA CDMPAIATWO - COTAÇÃO DE PREÇOS 

lbilto: eontmaç1o de empres11 pM11~delonprtMsde03 luc•res de lnteressé ci. Secretari9 

ilunldpM de A9llltllndll Soc:a.I ~ 

Long•ina de 03 lugares, tamanho diretor com pranchetu 
desmontáveis: Estrutura em Tubo Metalon 30x50mm, com assento e 
encosto em espuma injeta~. prancheta esumoteável estrutura com 1 Und 1 26 
tratamento antiferruginoso (fosfatlzação), pintura elestrotatka com 
tinta epóxi·pó. (tam diretor) 

Tb~DIOI 
Sec:reürio Municipal de Licitaç6es e Compns 

Prwtcnt1.11d Mu11 dl' o .. .ip11d1nh«1 
Thiago Al11e1> Ci1J:- Sa.1tos 
Secretarie M ut•"·'l..l·• ul 

C o 111µ•ab-, .... •. ~ \ae,..~ ... 

v.ior-i 

-

59.ICIO,CIO 
Toe.! 
M6dll 

.... 

:l ., 
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Ao limo. Sr. 

SICHTARIA DI ~A CH.Vi.Di1 IA 
11:~ 

Compromisso e Desenvolvimento 

Ezequias Douglas dos Santos Silva / 
Secretário Municipal de Assistência Social 

DESPACHO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA realiz.a o procedimento de 
cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado 
através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, 
outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado 
mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 
dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado se deu através de propostas físicas, o 
que se logrou êxito, conforme é demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações a seguir, 
assim como o Relatório de Cotações anexo. 

Por Fim, a empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO L TDA-~crita 
no Cadastro Nacioqff( de Pessoa Jurídica - CNP J do Ministério da Fazenda sob o nº 
00.968.212/0001-67{ sendo então vencedora . 

/ 
Chapadinha, 03 de Abril de 2024. / 

Thi~Santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Pretl!1tur(j !Vlun de Chapadinha 
Thrau<· A ivH>- dos S<.mtos 
::u..;crt.;1 Hu .. \ Mu1u 1: tp .i1• ltt; 

,. . ... • 1 \d(,,.c'}, 
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··:r- .. ·' .. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA 

DESPACHO 

A Assessoria Juridica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Senhor Assessor, 

Estamos encanynhamos em anexo os autos do Processo 
administrativo nº. 1946/2024/pa~raa ex me e aprovação do_..Processo de Contratação 
de empresa para aquisição de lo arinas de 03 lugareS'de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistênci~ocial, ae acordo com o previsto no Art. 75, inciso 1, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 . 

Sendo o que 
sinceros votos de estima e c 

ispomos para o momento reiteramos nossos mais 
ideração. 

- A, 05 ~ril de 2024. / 

4v. PrHidP.ntP. Vuau:. n º ~10 - Centro - C.HAPAOINHA/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~N~L 

CONTRA TO Nº _/2024-DL _/2024 . Fls . &fCI 
PROC. ADM. Nº 1946/2024 

Jroc. r~J&íffl 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA ~~~-,~ ... ~:/ .... · llN:I" 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN'-'~IA 
CHAPADINHA, CNPJ Nº 18.266.266/0001-46, sediada na Avenida Ataliba Vieira de Almeida 
nº 2650 - Corrente, Chapadinha - MA, representada neste ato pelo Sr. Eze 
Santos Silva, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Assistência Social, 
521 .838.233-7, residente e domiciliado nesta Cidade, aqui denominad 
outro lado a empresa CNPJ 
localizada na neste 
__________ , portador( a) do RG nº ____ -~.....,.. 

residente e domiciliada na 
denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o s 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATU 

E e do 

por 

diante 

1.1 - Contratação de empresa para aquisi~ d 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Proposta de Preços que fazem parte dest 

s d 3 lugares de interesse da 
com o Termo de Referência e 

ITEM DESCRIÇ O DO PRO 

Longarina de 
diretor com pr 
Estrutura em 

01 com assento 
injetada, 
estrutura 
{fosf 
ti 

espuma 
scamoteável 

to antiferruginoso 
lestrotatica com 

tor 

26 

c DA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

P. UNIT. 
R$ 

Und. 

P. TOTAL 
R$ 

n rato fundamenta-se no art. 75, inciso li da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas 
neste termo contratual ; 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA as 
notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade c 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas a 
Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou 
Contratante . 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrés 
no art. 125, da Lei nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILID..-~ 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

4.1.1 A Contratante se obriga a propor 
pleno cumprimento das obrigações de 
Lei nº 14.133/2021; 

qu quer ocorrência relacionada com a execução do 
s que exigem providências corretivas; 

entos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 
r Competente. 

5.2. o de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

6.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o 
Contratado que: 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ . nº 06.117.709/0001-58 
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a) 

b) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supe 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a 
contratação, quando convocado dentro do prazo 

g) ensejar o retardamento da execução ou da 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou document 
declaração falsa durante a dispe 

exi para o certame ou prestar 

j) 

k) 

1) 

6.2. 

xecução do contrato; 

na execução do contrato; 

r os objetivos da contratação; 

. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

sp nsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as segui 

i) l!llmf) o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
se justificar a imposição de penalidade 

rt. 156, §2°, da Lei); 

ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
'neas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j , k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei) 

V) Multa: 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 

r.~M. .. 
/F1s .0-/d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINH~mr._ ~!~IJJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIÃ soei~..;; . 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

/:':~,, I 
A"':Z. ti. ~'i,ft)J 
t>fe"a"Wl6r'mr, 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, inde 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraen 

7.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaç 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa . 

7.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se 
mesma Lei. 

7.2.2. A alteração social ou mo<nllea 
empresa não ensejará rescisão se não restringir stmllllí 

7.2.2.1. 
contratada, deverá ser formalizado term 

7.3. O termo de rescisão, sempre qu 

r mudança da pessoa jurídica 
o subjetiva. 

7.3.1 . 
cumpridos; 

contratuais já cumpridos ou parcialmente 

s pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

da presente avença é de VALOR TOTAL: R$ 
_ ..... ~ ..... -~.....---------------'' a ser pago no prazo de até trinta 

dias, ir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção da 
efetiva a a no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo setor 
financeiro onformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas 
pelo setor ompetente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
fornecimento emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a titulo de compensação financeira , que 
será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CHAP ADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO .#?;µ~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA f J:lc:: íJ3 '\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SdcrAL- ~ 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Proc. N~ 

.i 

.;";u~jt b&a __ .5~· fl . -; 

da verba do orç ' re~dó\aj"·.:"' 9.1 - As despesas contratuais correrão por conta 
CONTRATANTE, na dota o or mentária Exercício 2024. 
02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL 
08 122 0012 2020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0000 
02.11.02 
08 244 0012 2032 
0000 
4.4.90.52.00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PROGRAM 
ASSISTtNCIA SOCIAL 

valor de R$ , ficando 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos r 
seja necessário. 

e aos 

• CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão s. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021 . 

10.2. O CONTRATADO é obrigada a a 
acréscimos ou supressões que se fizerem 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. As supressões resultantes de ordo 
exceder o limite de 25% (vinte e cinc 
contrato. 

sma condições contratuais, os 
imite de 25% (vinte e cinco por 

entre as partes contratantes poderão 
o valor inicial atualizado do termo de 

10.4. Registros que nã 
apostila, dispensada a 

ção do contrato podem ser realizados por simples 
ermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021 . 

• CLÁUSULA 

10.1 . 1 
condiçõ 

T ANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
Lei nº 14.133/21 . 

A SEGUNDA - DO FORO 

12.1. o Foro da Justiça Federal em Chapadinha/MA para dirimir os litígios que 
decorr m da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-SS 
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Testemunhas: 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Chapadinha-MA, _de ________ de 2024. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 

6 



~ !t!!8 CHAPÃDitHA 
"' - Compromisso e OesenvolvimElflto 

PARECER JURÍDICO 

Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

Interessado (a): Secretaria Municipal de Assistência Social de Chapadinha. 

Processo Administrativo nº 1946/2024 ( 

Dispensa de Licitação nº 043/2024 / 

Relatório 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 

POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 

Nº 14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA 

LEGALIDADE, ARTIGO 53, § 1 º, INC
1 

O I E II C/C 72, 

INCISO III, DA LEI Nº 14.133/2021. CUMPRIMENTO 

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA 

LICITAÇÃO. 

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de 

contratação direta por dispensa de licitação e análise da minuta contratual, com o objeto de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LONGARINAS DE 03 

LUGARES, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Oportuno esclarecer que o exame ctle órgão de assessoramento jurídico é feito nos 

termos do Art.8°, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo­

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que 

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública. 

É o relatório. 

flnálise. . Jurídica 

Inicialmente, cumprt'! ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, 

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise 

de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 



O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a 

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar 

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que 

melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais 

vantajosa. 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras, 

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por lir;'~ 

como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado: ,/Fls f};J.b '\_ 
Art. 37. e ... ) Jroc. M@~ 

, .•..•. / . 

XXI - ressalvados os casos especificados na legi~~~Q~!~]! _ 

as obras, serviços, compras e alienaçõe erão ____ _. 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. 

Contudo, de acordo com a Lei nº 14 .13 3/202 l~erá ser dispensada a 1 icitação para 

aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o 

estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações. 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério 

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento 

de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. 



~.:.~ 
Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso co~éto à '\ 

hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada tet Fls Oti: , 
~i'Jl'lL/'2 /Cf?fJh­

Art. 75. É dispensável a licitação: ( ... ) rtíOC,a~ . 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.~81'00 (f:;.1fÍ.~"" 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e com~._as; ~v 

),""' ___ ......... 
Considerando, ainda, que o Decreto l l .317 /22 atualizou os valores estabelecidos pela 

Lei nº l 4. l 33/21 , modificando o valor previsto no Art. 75, inciso II para R$ 59 .906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Ao verificar os dados acima, tomando r base o valor estimado para o certame, 

infere-se que ferido valor de R$ 56.524,00 (cinguenta e seis mil, guinhentos e vote e 

guatro reais) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices 

jurídicos quanto a estes aspectos. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: l -

documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; II - estimativa de despesa, que 

deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer j urídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exig idos; IV -

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; V -

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; VI - razão da 

escolha do contratado; VII - justificativa de preço; VIII -

autorização da autoridade competente. 

Vê-se, assim, que o Município realizou cotação de preços, considerando os preços 

constantes de bancos de dados púb~os e as quantidades a serem contratadas, em consonância 

com o Art. 23 da Lei 14.133/21 Â>emonstrou, também, que a empresa contratada preenche 

os requisitos de habilitação. Além di sso, vislumbra-se do restante da documentação 

colacionada, que foram apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, 

assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas. No que tange à minuta 

do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei 14.1 33/202 l, observa­

se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas: 



Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas '1trliC. rJ'r§!/3/llfllfJ. 
estabeleçam: (~?{{ ' . ' 
I - o objeto e seus elementos característicos; ·~. A~3-J/::i;,..,..- · 
li - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do'l~Ci ----""' vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o 
preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso; VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 
contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 



~.;;~~~·~~-~~ 
,.r',... . ~ ,. 

,.,, '\\. f F\S (J(/q - . . 
~~~ Jlll" Comprommo e Desel'lvolvimento 

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento conv~r~·~ • 
entende-se que os requisitos minimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, ~av1'.%t-Ji'?IL­
o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necess~rij!~ a ..,, 

"'""' ----adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro da~ 

especificações contidas no edital. Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para 

realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os 

parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura. Desta feita, entendemos 

que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação atinente. 

Conclusão 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante 

da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da 

dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela 

aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos 

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da presente 

Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto. 

É o Parecer. 

Chapadinha, 08 ~ abril de 2024 / 

Samara Nisley Furtado Lima. 

Assessoria Jurídica Municipal de Chapadinha. 

Sa11111 Nlltly Furtado Lina 
Al1t1aorll Juridlcl 

OA82732MIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST:iNCIA SOCIAL 

/' 

Chapadinha - MA, 09° de Abril de 2024. / 

Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Venho por meio deste solicitar informação sobre a ex~· sC eia de Dotação Orçamen­
tária Contratação de empre para aqu· · ão de longarinas de 03 l gares de interesse da Secre­
taria Municipal de Assi encia Soci~m valor de RS SS.604, (cinquenta e oito mil, seis­
centos e quar reais) conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 
1946/2024. 

~· 

:::Es~. 
Secretário Municipal de Assistência Social 

. Mun de Chapadinha 
t>rete1tura ou la~ dos Santgs Silva 
Eiequ1a.s ~ ; de ~ss1stência Sooa1 
Secretano u · 838 233. 72 

CP f · 521 · · 

- -

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



Ao llmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

DESPACHO 

Ezequias Douglas dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 72, IV da Lei Federal nº 14.133120214 nnamos a Vossa Senhoria a 
a existência de crédito orçamentá!)015ara atender as despesas objetivando a Contratação de ~resa para aquisição 
W de longarinas de 03 lugares ciilnteresse da Secretaria Municipal de Assistência Social./ 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

/ 
02.11.01 / ~ "'SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
08 122 0014.2020 0000 / 
02.11.02 , /' 

08 244 0012 2032 0000 
,, 

4.4.90.52.00 ./' 

MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
MANUTENCÃO E FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
Eauioamento e Material Permanente 

/ 
" 

Chapadinha(MA), 11 de Abril de 2024. 

Pr ur . de apadinha 
MASIO AKYLYS CU~RESMA DE ARAUJO 

CONTADOR 
CRC· 8235 

Av. Presidente Vargas, nll 310- Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO ~.,.,. .,,, · · ""'~.:-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP ADINHA .1!? · \~ 

SECRETARIAMUNICIPALDEASSISllNCIASOCIA.L !' F\S -~ - ·\ 

~
I 

t," 1roc. do .. · . . 
A~,.~~'"~· ' 

lf 1 ' t 
~ ... ,..... '· . . ·' .,... ..... 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI~;.J..-•:-,,.1°'",..,,. ,, 
'"'<""..._ ,,,.,,,. 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa para aquisição de longarinas de 03 lugares de interesse da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, possui adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentária (LDO) 2024. 

/ 
Chapadinha - MA, 11 de Abril de 2024. / 

Ezequias g/as dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Prlf éltura Mun. de Chapadi~ha 
hequllt Douglas dos. S~ntgs Silva 
~éttetílrlO Mun. de Asststeot1a Social 

ePs: ~:u . •~a .~JJ.1a 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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ASSUNTO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

- Dispensa de Licitação nº 043/2024 • 
- Processo Administrativo nº 1946/2024 / 

OBJETO: 
Contratação de empresa para aqwsrÇÃo de longarinas de O lugares de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.7 - ,.-

A Comissão de Contratação diante destas informações apresenta a seguinte: 

JUSTIFICATIVA: 

A aquisição das longarinas de 03 lugares é essencial para: 

• Proporcionar um ambiente confortável e acolhedor para os usuários dos serviços da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;~ 

• Melhorar a organização e a eficiência no atendimento, reduzindo o tempo de espera; 
• Atender à crescente demanda de público nos serviços oferecidos pela Secretaria. 

Pelo que sugere-se presente a hipótese de licitação dispensável fixada nos termos da Lei n. 
14.133/2021 de 01 de abril de 2021 , este Poder poderá dispor de uma empresa 
especializada neste ramo de atividade. 

"Art. 75, Inciso li É dispensável a llc "taçlo 
( ... ) 
"art. 75, inciso li, da Lei n.0 14. 133'~e 01 .04.2021, alterado pelo Decreto nº 
10.922/2021 que dispõe que "para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 
dois centavos), conforme atualização de valor estabelecida pelo 
DECRETO nº 11.871 de 29/12/2024. 

§ 3° As contratações de que tratam os incisos 1 e li do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

1) A nosso ver o valor a ser pago, compreende aos valores praticados no mercado. 

A Comissão chegou à conclusão de sugerir ao ortt.a-rtnr-m~•0 
dispensa pelos motivos expostos a seguir: 

1- JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Av. Presidente Vargas, n2 310- Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 

o valor global apresentra nos autos do processo enquadra-se nos p ticados no 
mercado de trabalho dor o do objeto desta contratação, em conformidade com o Art. 75, IV,§ 
3° da Lei nº 14.133/2021 . 

Senhora Secretária Adjunta de Administração, este é o entendimento da Comissão de 
Contratação pelas razões expostas neste documento. Sugerimos que a presente justificativa 
seja encaminhada à assessoria jurídica para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Caso V. Exa. esteja de acordo 
ato no prazo de t s dias, aten 
14.133/2021 

a justificativa que ora apresentamos, deverá AUTORIZAR o 
o ao artigo 26 parágrafo único e incisos li e Ili da Lei nº. 

1L Abril de 2024. / 

OUZAGOMES 
tratação 
9/2021 

Av. Presidente Vargas, n2 310 - Centro - CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 1946/2024 / 

Dispensa de Licitação nº 043/2024 / 

RECON!JEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inciso II, 
da Lei n.º 14.133 l e 01.04.2021. Todos os direitos reservados.que dispõe que "para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos), confonne atualização de valor estabelecida 
pelo DECRETO nº 11.871 de 29/12/2024, no caso de outros serviços e compras" para 
a contratação da Empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional d~essoa Jurídica - CNPJ do Ministério 
da Fazenda sob o nº 00.968.212/0001-67/que tem como objeto a Contratação de 
empresa para aquisição de longarinas de 03 lugares de interesle da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no valor total de RS 56.524,00 (cinquenta e seis 
mil, quinhentos e vinte e quatro reais). 

/ 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 75, VIII da Lei 14.133/2021 , e 

detenninando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Ezequias ug as dos antos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Preteitura Mun. de Chapadi~ha 
. Douglas dos S~ntgs Silva 

~Zr~~~~i~ Mun. de Assis~enc1~ ~ooa1 

(;Pf 52l .R38 .2 :H . . 

A v. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CHAP ADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 

' 



SICllYAlllA DI 

LICITACÃO 
l!COMPÜI 

-

PREHITURA MUNICI PAL 

OL•.MDl•IA 
Compromisso e Desenvolvimento 

A Empresa 
J. S. MACHADO INDUSTRIA ~/OMÉRCIO L TOA-ME 
CNPJ nº 00.968.212/0001-67 7-"' 
Rua Professor Antônio Olfvio Rodrigues, nº 511 - Bairro Piçarra - CEP: 65.485-000 -
ltapecuru/MA. 

Prezados senhores, 

Tendo em vista que a referida empresa apresentou o menor orçame!)te para o 
objeto a Contratação de empresa para aquisição de longarinas de 03 lugares .dé interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social os termos constantes na minuta do contrato, 

• que apresente documentação de habilitação nos seguintes termos: 

• 

HABILITAÇÃO JURiDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante 
apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 
apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
da: 

• Certidão Negativa de Débitos de ISSQN; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos 
tributos ISSQN e TLVF; 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - ChapadinhaJMA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 
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u~;;~Çi~ ~-OWiiil IA 
!COMPRAI 

Compromisso e Desenvolvimento 

• Alvará de Localização e 
licitante. 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
mediante apresentação da: 

a. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 
Ec ômica Federal. 

b. Ce · ão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 
12. 12019), emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho 
(www. t. ov.br; 

/ ( 
Chapadinha - MA, em 18 de Abril de 2024 . 

UZAGOMES 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 



e 
e 

e e 

_ _ Página 1 de 2 
ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL Nº 06 DA SOClcuAUc~,-~ 

LIMITADA JS MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTD~-- ~ ·> .. _\ 
CNPJ: 00.968.212/0001-67 NIRE: 21200708764 . . Fls ,~ ~- J 

''f''l' ,.·'1 ~1 i vv1 , f.L r-
SÓCIO 1: JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado spb o regim~ { ,/ 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, portador ifà~G-89b'.~~~'"'":l 
nº 000033588794 - 5 SESP/MA e CPF sob o nº 011.938.213-04, residente e dÓmi~~~Y' 
Rua Primeiro de Maio, nº 36, Centro - ltapecuru - Mirim - MA, cep. 65.485-000. 

SÓCIO li: AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 02/02/1972, empresária, portadora do CPF sob o 
nº 466.390.633-87 e RG sob o nº 040399932010-1 SSP/MA, residente e domiciliada na 2ª 
Tv Boa Esperança, Condomínio Pienza nº 13, casa 12, Qd. C, Bairro Turu, São Luis - MA, 
cep. 65.066-194. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO INDUSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antonio Olivio Rodrigues, n° 511, 
Piçarra, ltapecuru Mirim- MA, cep. 65.485-000, com contrato social registrado e arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21200708764 por despacho em 
27/05/2010, inscrita no CNPJ sob o nº 00.968.212/0001-67, resolvem de comum acordo 
procederem a presente alteração do contrato social, na forma e condições especificadas 
nas clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

A partir desta alteração, a empresa J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
estabelecida na Rua Professor Antonio Olivio Rodrigues, nº 511, Piçarra, ltapecuru Mirim­
MA, cep. 65.485-000, com contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o NIRE nº 21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.968.212/0001 -67, terá como sede o seguinte endereço, Rodovia BR 
222 Km 14, s/n, bairro Alto Bebedouro na cidade de ltapecuru Mirim no Estado do 
Maranhão, cep. 65.485 - 000. 

CLAUSULA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA 

A partir desta alteração, a sociedade terá como nome fantasia : FABRICA ART- MÓVEIS. 

CLAUSULA TERCEIRA - Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em 
vigor. 

CLAUSULA QUARTA - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de ltapecuru - Mirim - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações do mesmo. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam a presente alteração. 

ltapecuru Mirim - MA, 29 de agosto de 2023. 

Jose Alves Machado Agnelia Siqueira Machado Sousa 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Govemo Digital 
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01193821304 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL NR OS DA SOCIEDADE /r"·.-· -·-·· · .. . ',, 
LIMITADA J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA f'Fl //// /l .. ;, . 

CNPJ: 00.968.212/0001-67 NIRE: 21200708764 S ~~- \ 

SÓCIO 1 : JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob reg~~,.~}:Jq}.t. ij 
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, portador do RG sob o n11 ,,"':", : -~ 
000033588794 - 5 SESP/MA e CPF sob o nll 011.938.213 - 04, residente e domicil~hlm ..... ,_~.1 ' .,.;.· •• '.'. ,,_,..,..,,. , j 
Rua Primeiro de Maio, nll 36, Centro - ltapecuru - Mirim - MA, cep. 65.485 - 000. "~)'l 

SÓCIO 11 : MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de ltapecuru Mirim - MA, 
casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, 
portadora do CPF sob o n2 269.674.993 - 00, e RG sob o nll 26866672003 - O GEJSPC/MA, 
residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n!! 36, Centro - ltapecuru Mirlm - MA, cep. 
65.485 - 000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, nll 511, 
Piçarra, Itapecuru Mirim - MA, cep: 65.485 - 000, com contrato social registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n11 21200708764 por 
despacho em 27 /05/2010, inscrita no CNPJ sob o nll 00.968.212/0001 - 67, resolvem de 
comum acordo procederem a presente alteração do contrato social, na forma e condições 
especificadas nas cláusulas a seguir: 

DA RETIRADA E TRAN$FER6NCIA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira - se da sociedade neste ato a sócia MARIA JOSÉ SIQUEIRA 
MACHADO, qualificada no perambulo deste instrumento, cedendo e transferindo, sua cota· 
parte no valor de 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), dividindo em 40.00 cotas no valor R$ l,OO 
(um real) cada uma, inteiramente integralizadas em moeda nacional, para a sócia AGNELIA 
SIQUEIRA MACHADO SOUSA, brasileira, casada sob o regime de Comunhão Parcial de 
Bens, nascida em 02/02/1972, empresária, portadora do CPF sob o n2 466.390.633 - 87 e 
RG sob o n11 040399932010 -1 SSP/MA, residente e domiciliada na 21 Tv Boa Esperança, 
Condomínio Pienza n2 13, casa 12, Qd. C, Bairro Turu, São Luís - MA, CEP 65.066 -194. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O novo sócio, qualificado na cláusula anterior, declara, sob pena 
legal, que não está impedido de exercer a administração de sociedade nem por decorrência 
da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1011, § 111 do 
Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia que ora se retira da sociedade, declara que o faz livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros, dando plena, total 
e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer do sócio 
cessionário, quer da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA: A sócia MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, que se retira da 
sociedade, fica eximida de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos 
praticados pela sociedade empresária durante o período em que figurou como sócia da 
referida pessoa jurídica. Fica também eximido de toda e qualquer responsabilidade perante 
a sociedade da qual se retira, perante os sócios antigos ou atuais e perante terceiros por 
quaisquer fatos ou atos que tenha praticado no perfodo em que integrou a sociedade. 

JUCEMA 

CSRTIFICO o IUIGIITllO ... 22/07/2019 09: 32 soa Nº 20190151260 . 
PROTOCOLO : 1901512,0 DS 22/07/2019 . CÓOIGO DS vaJUFICAÇlo : 
11903309053 . Wita: : 212007017,4 . 
J . S . MACHADO IllDVl'l'IUA a calDCIO LTDA 

Lilian Tbere•a RodriCJUe• 119ndonça 
DCMTÁJUA-GDAL 

alo LUÍS, 22/07/2019 
www . ...,re•afacil ... . CJOY .br 

A valida&a <Mete ~nto, •• impreaao, fica sujeito à comprovaç&o dia aua autenticidade noa reapectivoa portais . 
Informando ••u• reapectiYOa a6di90a dia ,,.rificaç&o 



e 
e 

e 
e 

CLÁUSULA QUINTA: A sócia AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA, aqui admitida, na 
condição de cessionário da parte cedente do SÓCIO 2, a partir deste contrato assume todos 
os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, passando a 
fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações asseguradas aos 
demais sócios, conforme disposto no contrato constitutivo da sociedade. 

CLÁSULA SEXTA: A sócia que se retira MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, transfere sua 
cota-parte integralizada no capital social, que perfaz o valor restante de 40.000,0_0 ,-.:.- . . -~ 
(Quarenta mil reais), direta e irrestritamente ao sócio majoritário JOSÉ ALVES MACH~ ., .x, . 

b' 

CLÁUSULA SÉTIMA: Salienta - se que, não há quaisquer pendência ou ônus perfdil&s _J}!)J___ .. 
sobre a referida cota-parte. I'\';, ~,~ ·ill/2 /~ZJ \~' 

PrU4o ll,LLJ~~ . 
po CAPITAL SOCIAL E DA ALIERAW\O CONIRAIUAL ·' ", ! j1 

CIÁUSULA OITAVA: Ressalta - se que, em decorrência desta translerência, não' ~s, ~'"")/ 
quaisquer modificações no capital social da empresa, mantendo - se desta forma, o valo . · 
R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), no qual será divido em cotas de R$ 1,00 (Um real) 
cada, ficando assim distribuído para ambos os sócios: 

SOCIOS(AS) QUOTAS VALORES(R$) o/o 
JOSÉ ALVES MACHADO 760.000 760.000,00 95 
AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA 40.000 40.000,00 s 
TOTAL 800.000 800.000,00 100 

Parágrafo Único: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n2 10.406/2002), 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

CLÁUSULA NONA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de ltapecuru Mirim - MA, para o exerdcio e o cumprimento 
dos direitos e obrigações do mesmo. / 

JUCIMA 

c.RTil'ICO O RSGIITaO DI 22/07/2019 09:32 SOB Nº 20190851260 . 
PROTOCOLO : 1901512,0 D& 22/07/2019 . CÓDIGO D& V&J\IPICAÇÃO : 
11903309053 . •Ili&: 212007087,4 . 
J . S . MACHADO IllDOITIUA & ~IO LTDA 

Lilian Tbereaa aodriguea llendonça 
UCJl&TllIA-GDAL 

alo Lt1ÍS , 22/07/2019 
www . ...,rea~aci1 .... 90Y.br 

A validade deat. ~to, - impreaao, fica aujeito à coaiprovaç&o de •- autenticidade noa reapectivoa portaia . 
Infoftl&ftclo aeua reapectiYOa c6digoa de ,,.rificaç&o 



e 
e 

e 
e 

/ 

JUCEMA 

/ 

/./ c 
.. ,. / ........ 
L- · l-

; .~, : ... : . 
~ - -.·.e:. . 

CllllTIFICO O RSGISTllO DI 22/07/2019 09 : 32 908 Rº 20190851260. 
PIU>TOCOLO: 190151260 ~ 22/07/2019 . CÓOIQO D& V&JUrICAÇlo: 
11903309053 . RillS : 21200701714 . 
J . S . IACJIADO DIDUSftIA & <XllmRCIO L'l'DA 

Lili.an Tbere•• ltodri.tJUe• 118ndon99 
ssatn'ÁaIA-GllJW. 

slO LOts , 2210112019 
www . .-pre•afaci.l .... 90Y.br 

A validade de•te ~nto, •• iJlpre••o, fi.ca •ujai.to à CC11prcwa9&0 de •ua autenti.ci.dada no• ra•pacti.voa portai.• . 
Informando -• raapacti...o• o6di.90• de -ri.fi.caç&o 



• 

e 
e 

e 
e 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM TRANSFERINCIA DO CONTROLE 
MAJORITÁRIO DAS COTAS 

i..··,.':'"· -"'"l.~~~::~ 

· ""-. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 04 DA SOCIEDADE J. S. MACHADO INDúST,nà E Qt/3 "/\\ 
COMéROOLTDA f ris .... - ~ 

CEDENTE : MARIA )OS~ SJQUEiRA MACHADO, brasileira, natural de Itape°éiifu 1(9"..8~ ~ 
Mirim - MA, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida ~m.... {-:· ~ . { t~ 
19/05/1947, empresária, portadora do CPF sob nll 269.674.993 - 00, e RG sob .,cf~~·~ ·-,. , - •• :"·r:/ 
26866672003- O GEJSPC/MA, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio~·,n~ _,;? 
36, Centro - ltapecuru Mirim - MA, cep. 65.485 - 000. ~-

CESSIONÁRIO: JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, empresário, 
portador do RG sob o n2 000033588794- 5 SESP/MA e CPF sob o n11 011.938.213 -
04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, n2 36, Centro - Itapecuru 
Mirim - MA, cep. 65.485 - 000. 

Únicos (as) sócios (as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. 
MACHADO INDÚSTRIA E COMtRCIO L TOA, estabelecida na Rua Professor Antônio 
Olívio Rodrigues, nll 511, Piçarra - Itapecuru Mirim - MA, cep: 65.485 - 000, com 
contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
sob o NIRE nll 21200708764 por despacho em 27 /05/2010, inscrita no CNPJ sob n2 

00.968.212/0001 - 67, resolvem de comum acordo procederem a presente 
alteração do contrato social, na forma e condições especificadas nas cláusulas a 
seguir: 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Instrumento 
de Transferência de Cotas em Sociedade Ltda. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 
para JOSÉ ALVES MACHADO, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente. 

Cláusula t •. O sócio, na condição de CEDENTE, em conformidade com o contrato 
social da empresa citada acima, declara que, nas razões de suas faculdades mentais, 
transfere ao CESSIONÁRIO, sua cota parte na sociedade. 

DA TRANFERÍNCIA 

Cláusula 2•. O CEDENTE transfere sua cota-parte integralizada no capital social, 
que perfaz o valor de 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais), direta e 
irrestritamente ao CESSIONÁRIO. 

Cláusula 3•. Salienta-se que, não há quaisquer pendências ou ônus pendentes sobre 
a referida cota-parte. 
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"' '1 DO CAPITAL SOCIAL E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula 4•. Ressalta·se que, em decorrência desta transferência, não ho,JJve···- · ~-- --...._ 
quaisquer modificações no capital social da empresa, mantendo·se desta fo~a, o /'./// / . :-
valor total de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), no qual será dividido em ~s_,~v- \ 
de R$1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído para ambos os sócios: •. /Sl(/·-z/9r.~: -~ 

Jr''C. ,·~.?~ • ' , 
-----Só-c-lo_s_as-----...----u-o_tas __ "T""-_V_al_o_re_s_R_S_...,......_%""""""~ ,:", . 1 -~ 

MARIA OS SI UEIRA MACHADO 80.000 80.000,00 ., ·G. · ....... Y · ... ~L~.,, .. ,j 
OS ALVES MACHADO 720.000 720.000 00 ·~ 90 ..... i 7 

TOTAL 800.000 800.000,00 100 

Cláusula s•. O CESSIONÁRIO se compromete a tomar todas as medidas necessárias 
para a transferência da cota, tais como: o pagamento de tributos, a elaboração da 
alteração contratual para que conste todo o trâmite, entre outros. 

Cláusula 61. A vigência de todas as cláusulas do contrato social e de suas alterações 
continua estabelecida, assim não haverá nenhuma modificação nos mesmos. 

Cláusula 7•. O CEDENTE dá plena, geral e rasa quitação da quantia paga, declarando 
que recebeu da Sociedade, todos seus direitos e haveres, não tendo nada a reclamar, 
seja a qualquer título. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 8 1• A Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada J, S. MACHADO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA, com a vênia de todos seus sócios abaixo assinados, 
autoriza desde já a presente transferência de cotas. 

Cláusula 9•. O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da 
assinatura do mesmo-. 

Cláusula 10•. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de ltapecuru Mirim - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato. 

JUCIMA 

Mirim - MA, 21 de Junho de 2019. 
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ALTERAÇÃO N'2 03 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE UMITAQ~:. ;~1..áat~~r~ 
J. S. MACHADO INDÚSTRIA E COMtRCIO LTDA. - ME /-. - : ,Ç 

, .. ·, , r • 

f\ , .,-. l . 1/ 
. f ,.; -:-.~ .. . . .:,. ·-"~ /; 

1. MARIA JOSt SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de ltapecuru Mlrlm - M·A-,.casada .)' } 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, empresária, portàtlora ~­
do CPF sob n2. 269.674.993-00, e RG sob n2. 26866672003-0 GEJSPC/MA, residente e 
domiciliada na Rua Primeiro de Maio, n2. 36, Centro - ltapecuru Mlrim - MA, CEP: 65.485-
000. 

2. JOSt ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 01/05/1950, portador do RG sob n2. 000033588794-
5 SESP/MA e CPF sob n2. 011.938.213-04, residente e domiciliado na Rua Primeiro de Maio, 
nº 36, Centro - ltapecuru Mlrim - MA, CEP: 65.485-000. 

Únicos(as) Sócios(as) da sociedade empresária limitada denominada J. S. MACHADO 
INDÚSTRIA E COMtRCIO LTDA. - ME, estabelecida na Rua Professor Antônio Olfvlo 
Rodrigues, n2. 511, Piçarra - ltapecuru Mirlm - MA, CEP: 65.485-000, com contrato social 
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n2. 
21200708764 por despacho em 27/05/2010, inscrita no CNPJ sob nº. 00.968.212/0001-67, 
resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social conformes as cláusulas e condições 
seguintes: 

Clausula Primeira: A sociedade passa a ter por objeto social: 
Atividade Principal: 
31.02-1/00-Fabrlcação de móveis com predominância de metal. 

Atividades Secundárias: 
47.53-9/00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo. 
47.51-2/01-Comérclo varejista de equipamentos e suprimentos de informática. 
47.61-0/03 -Comércio varejista de artigos de papelaria. 
47.81-4/00- Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
95.29-1/05-Reparação de artigos do mobiliário. 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificado,s 

anteriormente (Reparação de móveis). d 
46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 
47.54-7/01-Comérclo varejista de móveis. 

À vista das modiflcaçéSes ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 
redação: 
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1. MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO, brasileira, natural de ltapecuru ~IJ11tnk~À,. ~,j' 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19/05/1947, emp~~, port~~· 
do CPF sob n2. 269.674.993-00, e RG sob n2. 26866672003-0 GEJSPC/MA, rM10ente e 
domlclliada na Rua Primeiro de Maio, n2. 36, Centro - ltapecuru Mirim :.... MA, CEP: 65.485-

000. 

2. JOSÉ ALVES MACHADO, brasileiro, natural de Caxias - MA, casado sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascido· em 01/05/1950, portador do RG sob n2. 000033588794-
5 SESP/MA e CPF sob n2. 011.938.213-04, residente e domlclllado na Rua Primeiro de Maio, 
n2 36, Centro - ltapecuru Mirim - MA,. CEP: 65.485-000. 

Oausula Primeira: A sociedade gira sob a denominação de J. S. MACHADO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTOA. - ME, e tem como nome de fantasia BANDEIRANTE MOVEIS. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

Clausula Segunda: A sede da sociedade é na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, nº. 
511, Piçarra - ltapecuru Mirlm - MA, CEP: 65.485-000. 

Clausula Terceira: A sociedade tem por objeto social: 
Atividade Principal: 

31.02-1/00- Fabricação de móveis com predomlnãncia de metal. 

Atividades Secundárias: 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vfdeo. 

47.51-2/01-Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. 
47.61-0/03 -Comércio varejista de artigos de papelaria. 
47.81-4/00-Comerclo varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário. 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificadas 
anteriormente (Reparação de móveis). 

46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 
47.54-7/01-Comérclo varejista de móveis. 

Clausula Quarta: O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais , dlvi 1 s em 
800.000 (Oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizados 
pelos sócios em moeda corrente do pafs, sendo a seguinte distribuição: 
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SÓCIOS(AS) QUOTAS VALOR~fRSr -(9' 

MARIA JOSÉ SIQUEIRA MACHADO 720.000 720.000;QQ. ~<lill 

· ' 
,#' 

~;"1· 

JOSÉ ALVES MACHADO 80.000 80.000,00 10 

TOTAL 800.000 800.000,00 100 

Clausula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 11/12/1995 e o prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

Clausula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Clausula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todas respondem solidariamente pela integralização de capital social, nos termos do art. 
1.052 do novo Código Civil. 

Clausula Oitava - A administração da sociedade caberá ao sócio JOSt ALVES MACHADO, já 

qualificado, ao qual cabe a responsabilidade ativa e passiva, com os poderes e atribuições de 
administrar, estando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Clausula Nona - Ao término de cada exerdcio social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. · 

· Clausula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão admlnlstrador(es) quando for o caso. 

Clausula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum ~cordo, fixar um retirad~ m~?ª .,/~ 
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. ~ i · 
Clausula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socied ae 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
Inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e ·liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

JUCIMA 

CKR.TIFICO O IWGISTJIO DI 31/03/2017 09:52 SOB Nº 20170084140 . 
PROTOCOLO : 170084140 D& 28/03/2017 . CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
11701212532 . Rillltl: : 212007087,4 . 
J . S . llACBADO IllDUSftll & COll&llCIO LTDA - MB 

Lilian Tbereaa l\odriguea Mendonça 
S&CUTÁRU-QDAL 

sJlo LUfs, .31/03/2011 
..... . eapreaafacil .aa .9ov .br 

A validade ct.at. documento, •• iilpr•••o, fica aujeito à ccmprovaç&o de aua aut.nticidade no• reapectivoa portai• . 
Inforaando ••u• reapectivoa c6di90a de verificaçao 
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Parágrafo _Único - O mesmo procedimento será adotado em outros 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

?roe. : qf,J~J'j 
ca~qi;~~"-~~e .~~ ... J 

·'.· ~·' ;/'~· 
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Clausula Décima Terceira: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam 
aplicáveis. 

Clausula Décima Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pro crime famlllar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 

Clausula Décima Quinta - Fica eleito o foro do munidpio de ltapecuru Mlrim - MA, para o 
exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, que serão assinados por todos os sócios, sendo a primeira via 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, e as outras vias devolvidas aos 
contratantes depois de anotados. 

José AI 

JUCEMA 

lta~ecuru Mlrim -~~rode 2017. 

CSl\TIFICO O R&GISTJllO DI 31/03/2017 09:52 SOB Nº 20170084140 . 
l'llO'lOCOLO: 170084140 DS 28/03/2017 . CÓDIGO DS V&IUFICAÇlo : 
11701212532 . •Iltl: : 212007087,4 . 
J . S . NACBADO IllDOS'ftIA a oc.acIO LTDA - D 

Lilian TMnaa aodriCJUe• Mendonça 
UCDTÁall-GDAL 

sAo LUta, 31/0312011 
www.empnaafacil .~ . !JOY .br 

A validade deate docuaiento, •• 1-pr•••o , fica aujeito • eo111pr0Yaçao de aua autenticidade no• reapectivoa portai• . 
Informando ••u• napectivoa código• de -ri.ficaç&o 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://Www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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47258846104 

MA043413110 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 
https:/lwww.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SIRPRO ISENATRAN 
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Ministério da Fazenda • 
Receitll Federal ., .. 

• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
011.938.213-cM 

Nome 
JOSE ALVES MACHADO 

Nascimento 
01/0511950 

CÓDIGO DE CONTROLE 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Br11sll 
às 14:46:55 do dia 30/0312022 (hora e data de Brasllla) 

digito verificador: 00 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTFICAÇÃO 

1/1 



/ 

30/03/2022 14:53 

e 
e 

Ministério da Fazenda • 
Receltll Federal + .. 

• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
486.390.633-87 

Nome 
AGNELIA SIQUEIRA MACHADO SOUSA 

Nascimento 
0210211972 

CÓDIGO DE CONTROLE 

16E3.017 4.DC76.4F80 

(!) . lil ........ ,~ ..... 

Emitido pela Secretarta da Receltll Federal do Breai! 
às 14:53:38 do dia 30I03/2022 (hora • data de Brasllla) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IOENTFICAÇÃO 

-- -------

1/1 



0710312024, 09:45 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILr Hs __ {).5.1/-_ ·\ 
n J 41 . V_t ~ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDtciíC ~-. [ ·-oJ./~ ~ 
/. ~. J f! 
( : . 
t • / 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.968.212/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~995 ,J-·~ 
CADASTRAL ·~~ .... ~~ 

NOME EMPRESARIAL 

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASI'-) 

FABRICA ART-MOVEIS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINC!Pf.l 

31 .02-1--00 - Fabrlcaçlo de móveis com pr9domlnlncla de metal 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES EUJNUMICAS SECUNDARIAS 

47.53.$--00. Comércio varejista "peciallzado de eletrodornMtlc:oa e equl1>9mentoa de 6udlo e vldeo 
47.51-2-01 - Comércio varejista .. pec1a11zado de equl1>9mentoa e suprimentos de lnform6tlca 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de 1>9pelarla 
47.81-4--00 ·Comércio varejista de artigos do vestuirio e aceuórtos 
95.29-1-05 - Re1>9raçlo de artigos do moblll6rto 
33.19-8--00 • Manutençlo e reparaçlo de equipamentos e produtos nlo upeclftcadoa anteriormente 
46.49-4-04 ·Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresirta Limitada 

' LOGRADOURO 
ROO BR 222 KM 14 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/DISTRITO ~LTO BEBEDOURO 

BANDEIRANTEMOVEIS@GMAIL.COM 

1 =FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1=-EMENTO 

1 MUNICÍPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 
(98) 34e3-t027 

1~~1s 

l SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATrYA 
1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

e 1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/03/2024 às 09:45:53 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 



N" do Cadastro 
11016192 

N" da Inscrição 
11016192 
Nome 

N" do Alvará 

18 

CPF/CNPJ 
00.968.21210001-67 J . S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ·ME 

RGnnscrição 

121470563 
Logradouro 

BR222KM14 

Complemento 

Bairro 
ALTO BEBEDOURO 

Cidade 

ITAPECURU MIRIM 

Atividade Principal 

Nome Fantas. 

FABRICA ART-MOVEIS 

3102100-Fabrlcaçio de móveis com predomlnlncia de metal 

Horário de Funcionamento 
08:00 as 22:00 • NORMAL 
Socios 

01193821304- JOSE ALVES MACHADO 

Observações 

Validade 
31/12/2024 

Exerci cio 

2024 

Numero 

00 
CEP 

65485000 

Fabricação de móveis com predominãncia de metal, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip, 
Comercio varejista esp. de equipamentos e suprimentos de lnf, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Data de Abertura Estabelecimento autorizado a exercer a atividade supra por Código de Autenticidade 

perlodo, a critério da Administração Pública 3J8DJRJQD1L 

ClasalflCllÇlo NKlonal de Atividades Ec:on6mlcu / CNAE 

3319800 ·Manutenção e reparação de equipamentos e produtos nlo especificados anteriormente 
4751201 - Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de Informática 
4753900 • Comércio varejista especlallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 
4761003 ·Comércio varejista de artigos de papelaria 
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
9529105 • Reparaçlo de artigos do moblllárlo 
4649404 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4754701 • Comércio varejista de móveis 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO.··· ··· . , 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA :~:~ .-~fi..{; __ 1·': 

iv,-·,, tJ.WJal . 
' r ,..., . ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ ITO J.-sj 
Nº Certidão: 106384/24 Data da 20/03/2024 , 5:42:33 

Inscrição Estadual: 121470563 CPF/CNPJ:00968212000167 

Razão Social: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO L TOA ME 

Endereço: ROO BR 222 KM 14, SN CEP: 65485000 - ALTO BEBEDOURO 

9Telefone: Município: ITAPECURU MIRIM UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/06/2024. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

-de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/03/2024 16:25:51 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO .·- ----, ; · .. ~....--'1:"~ .· .. . , 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND~--l~ls ~.,0!21~-·'::..,, 

"rc~ :~J) 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIV~ r\'·-3"J.. .. / · • .,' .. "_ .. // 

°'>, '• (/~,. 

Nº Certidão: 017724/24 
.. , . ........ _ _ _ ,;oi ... 

Data da 

Inscrição Estadual: 121470563 CPF/CNPJ:00968212000167 

Razão Social: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO L TOA ME 

Endereço: ROO BR 222 KM 14, SN CEP: 65485000 - ALTO BEBEDOURO 

9Telefone: null Município: ITAPECURU MIRIM UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05107/2024/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/03/2024 09:57:44 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

u.'-.1..)_ ........ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DlvlDAATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO L TOA 
CNPJ: 00.968.212/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e , no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitai:n~e com ba na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :03:55 do~ 26/12/202~<hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/06/2024. 
Código de controle da certidão: B7C5.67F7.F20F.3394 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
J UST IÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ 
CNPJ: 00.968 . 212/0001-67 
Certidão nº : 888474/2~ 

Página l de 1 

\ . 

Expedição : 04/01/2024 , ~às 15:29:55 
Validade : 02 /07/2024/ 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que J . S . MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00 . 968 . 212/0001-67, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2 1 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi liais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior d o Trabalh o na 
Internet (http : // www . tst.jus . br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas na t ura is e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no co nce rnente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c u stas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l ei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé rio Público do 
Traba l ho , Comissão de Conciliaç ão Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , cont iver força executiva. 

D.vida~ e sugestões: c~dtGL~L-~us . or 



27/0312024, 14:15 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CAIXA 
C AIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 00.968.212/ 0001-67 

Razão 
Social: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: AV. BRASIL 189 / CENTRO/ ITAPECURU MIRIM / MA / 65485-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Valldade:19/03/2024 a 17/04/2024 

Certificação Número: 2024031907283358100939 

Informação obtida em 28/ 03/2024 14:17: 20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 
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Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, CENTRO 

CNPJ 05.648.696/0001-80 

Código de Cadastro 

11016192 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Nº 1fí' 

l F1s ~-ú~L "" 
Contribuinte 

J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • ME 
CPF/CNPJ 
00."8.212/0001-67 PíG '.;. ::&/3~) 

Íl Logradouro 

00 

Bairro 

Número 
00 

CEP 
00 

... ~;· 

ALTO BEBEDOURO 

Cidade 

ITAPECURU MIRIM 

Finalidade da Certidão 

-Diversos 

UF 

Maranhão 

A Coordenação da Receita Municipal a requerimento da pessoa interessada J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • ME, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO CONSTAM pendências relativas a CR~DITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS 
administrados pela Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, nem a INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Municipal, mas existem PARCELAS DE CR~DITOS TRIBUTÁRIOS A VENCER, com exigibilidade suspensa, junto à Fazenda Pública 
Municipal, do contribuinte acima identificado, até a presente data, tendo esta Certidão validade até o dia <Hl/04/2024 , ressalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dividas tributárias ou não, de responsabilidade do sujeito passivo 
supraqualificado que vierem a ser constituídas anteriormente à data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele. 

Vállda até 06/04/2024 

Código de Controle da Certidio/Número B45XHl9ME1L 

Emitida às 10:42:10 do dia 07/03/2024 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em https://itepecurumirim.meumunicipio.onlinel/fanHex/servletlhwpc:conscert 

https:/frtapecurumirim.meumunicipio.online/tributario/servlet/hwcertidaoimpressao?8dK5KpOadsqcJqHUnqSG4St+51gg4u9cXINpJgmC+tdxciJH_... 1/1 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA CONTRATO ?rc~. : jW3~ 
~- 1 t""JI 

r ~"" ,' .. . /}.' 
·.· . :;.v.• . ~' , ... ,,. 'J 

~ .. , ,_ ., . ~ ·- ,4/ 

O Municípr' CHAPADINHA-MA, através da SECRETARIA M'uNlo.P}..LD{ 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, convoca o presentante legal da empresa J. S. MACHADO INDUS­
TRIA E COMÉRCIO LTDA-ME, inscrita no C~o Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob o nº 00.968.212/0001-67,.fstabelecida na Rua Professor Antônio Olívio 
Rodrigues, nº 51 i/-.. Bairro Piçarra - CEP: 65.485-000 - Itapec~A, para assinatura do Contra­
to nº 197/2024, I nundo da Dispensa de Licitação nº 043/2024Í 

em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

/ 
Chapadinha, 23 de Abril de 2024. 

Ezequias uglas dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Assistência Social 

. M 0 de Chapadinha 
Prete1tura u · dos Santos Silva 
~zequ1a.s Oougl~ i\ssistêoc1a Sooa1 
Secretano Mu1n. 838 2 n 7?. 

cpf · :.2 . 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CHAP ADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA . / .. ---... ..... . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA so~~~~ - ri"L'2 --~~ '" 

/ · r ls --~ -~ 
CONTRATO N' 19712024-DL 043/2024 / ';cc. :~~ ' 
PROC. ADM. Nº 194612024 / ,' __ ...._ , · · . : ' // 

Pelo pres-""' instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtt ' ' ' ~ ;/ 
SOC~;avés do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA, C~•/ 
18.266.266/0001-46, sediada na Avenida Ataliba Vieira de Almeida nº 2650 - Corrente, Chapadinha - MA, 
representada neste a)Ô pelo Sr. Ezequias Douglas dos Santos Silva, brasileiro, casado, Secretário Municipal de 
Assistência Social/ portador do CPF: 521.838.233-7, residente e domiciliado nesta Cidade, aqui denominada 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO L TDA-ME, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP~o Ministério da Fazenda sob o nº 00.968.212/0001-
67, estabelecida na Rodovia BR 222, Km 14, s/n Bairro Alto do Bebedouro ~ CEP: 65.485-000 

_,; 

ltapecuru/MA, representada pelo Sr. José Alves Ma,Çhádo, brasileiro, casado, empresári9(inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física - CPF, sob o nº OI l.938.2 l3-04( portador do R.G. nº 335.887.945· SSP/MA, de agora em 
diante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de e presa para aquisição de longarinas de 03 lugares4e'interesse da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, em conformidade com o Termo de Referência e Proposta de Preços que fazem parte 
deste contrato. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. P. UNIT. RS P. TOTALRS 

; ongarina de 03 lugares, tamanho diretor com 

OI I 
pranchetas desmontáveis: Estrutura em Tubo Metalon ,/ / / 
30x50mm, com assento e encosto em espuma injetada, 26 Und. 2.174,00 56.524,00 
prancheta escamoteável estrutura com tratamento 
antiferruginoso (fosfatiz.ação), pintura elestrotatica com tinta 
epóxi-pó. (tam diretor) . -

VALOR TOTAL: RS 56.524,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL / 

e 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de O 1 de abril de 2021 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3 .1 . Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 
contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou preJmzos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da PREF CJPAL DE CHAPADJNHA as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas c cernentes ao objeto ntratual; 

JOSE ALVES Ass1no<1o•fotmod1g11•1 
por JOSE ALVES 

MACHADO:O MACHAD0:01193821304 
o.dos: 2024.04.26 

1193821304 08:46:25-03'00' 1 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650- Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinba/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 



ESTADO DO MARANHÃO 
--!11!!!!4 CítiiUil IA 
,, _ CompomilloeO..u...,tn.• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 39"-125~ dª~~'- --, 
Lei nº 14.133/2021. // 

/ 1~ /)'4 . r- ::> $/..-. _ _... \ 
CLÁUSULA QUARTA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE ~ 

F1 f·~. ~ ~fl-!3JJ@J/ ~ 
4.1 A CONTRATANTE se obriga a: .- 1 .;i 

4.1.l A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessári~ ~6'~··: ... ,; .. -.)· 
~ :r 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14 . 133?2~.;___~/ 

4.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA . 

5.1. O prazo de vigência da contratação será até 31/ 12/2024 na fonna do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. / 

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período finnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA T AS (art. 92, XIV). 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de · de de sua proposta; 

JOSE ALVES ~~"'":~s 
MACHADO:O ~cHA00:01 1 938211 

1193821304 ~-=:~::.26 2 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 6~.500-000 -Cbapadinha/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

1) 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de9aração ra.~sa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; ./ ""' 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

/ eis -~ 1%5~ ~ 
Prc·~. ~ ;{f-/3~!/.~ 

- . . 
<. t·:: 

"!>·"'\_.__ - ---1? 
''.,,..._ - _:,),i 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
. 41-....___._,.ãt~ 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade 

ii) mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j , k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7 .1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7 .2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.2.1. Nesta hi ' -se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ºSE 
Asslnododefonno 

J ALVES c11g1to1 par JOSE AlVEs 

MACHADO:O ~11938213 

1193821304 :;o.:~.26 

Av. Atallba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Cbapadinba/MA 
CNPJ. nº 18.266.166/000146 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

7.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7 .3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

7.3.1. 

7.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.3.3. Indenizações e multas. 
.. . 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 
'.. /' .... ;,, 

,.., t . . . ... . '· -· ,/ 
' 

8.1 - O valor total da presente avença é de VALOR TOTAL: RS 56.524,00 (cinquenta e seis mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento da obrigação, na proporção da efetiva realizada no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo setor financeiro em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 
fornecimento emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante 
da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2024. 

02.11.01 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
08 122 0012 2020 0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
08 244 0012 2032 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
4.4.90.52.00 Eauioamento e Material Pennanente 

valor de R$ 56.524,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais), ficando o saldo pertinente aos 
demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14. 133, 
de 2021. 

10.2. O CONTRA T AOO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

JOSE ALVES 
Asslnado deforma 
digital por JOSE Al llES 

MACHADO:O ~CHA00:011938213 

1193821304 Dado<: 2024.Q.4.26 
08:47;12 -03'00' 

Av. Ataliba Vieira de Almeida, 2650 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 18.266.266/0001-46 
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\ .'\ - ...,,_ 
\ ' ; ~ ;,. .... .,.:-0~'1. 

~ ..... . "'~ !;' 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limí~...,........Y ..... 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do tenno de contrato. 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de tenno aditivo, na fonna do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos tennos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Chapadinha/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, 
§1° da Lei nº 14.133/21. 

Para finneza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado confonne, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. . " 

l 
Chapadinha-MA, 26 de Abril de 2024. ' 

EZEQUIASDOUG ASDOSSANTOSSILVA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

JOSE ALVES Assinado deforma digital 
por JOSE ALVES 

MACHAD0:011 MACHAD0:01193821304 

93821304 
Dados: 2024.04.26 

, 08:47:27 -03'00' 
JOSEALVESMACHADO 

Representante legal da empresa 
CONTRATADO 

• •· • •• m ... v;.; •• "• & lm•itla. '-"~ - C'•ntrn - C.F.P: 6~~-000 - Chaoadinba/MA 
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I P~ ~~) 
EXTRATO CONTRATO Nt197/2024 ~ A·"'':'. e.:~;~( . 

\ <. .> _,.. '---· .;__,. ... ........ _ / 

EXTRÃTO DE CONTRÃTO N° i97/2024 ~~ocesso Administrativo N2 1946j2024~EM: DISPENSA N!! ú43j202~. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 00.968.212/0001-, 
67. OBJETO Contratação de empresa para aquisição de !Pngarinas de 03 lugares de interesse da Secretaria. Munidpa! 

de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ 56.524,00/[cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais). 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso 1 da lei n2 14.133, de 01 de abri l de 2021. DOTAÇÃO ORÇA~NTÁRIA: Exercício 

2024: 02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 08 122 0012 2020 0000 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL O 244 0012 2032'6oOO 

MMJUTENÇÃO E FUN.C!ONAMENTO DE PROGRAMAS D.E ASSISTÊNCIA SOC!Al 4.4.90.52.00,, qulpamento e Material 

~rmanente VIGÊNCIA: Até 26/04/2024. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2024. 

/ // 
Chapadinha (MA), 26 de Abril de 2024. 

Secretário Municipai de Ãssistência Socia 

Prefeitura Mun. de Chapadi~ha 
Ezequias Douglas dos ~ntos Silva 
Secretario Mun. de Ass1stenc1a Social 

CPf · 521.838.233. 72 



ÇMAPADINMA - MA VOL.. 04,·Nº 3361 - PÁGINAS-: 08 

ATOS MUNICIPAIS 

VIGÊNCIA: Até 31/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 22 de Maio de 2024. Chapadinha (MA), 22 de Maio de 2024. Alex Monteiro Castelo 

Branco/Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRAJf(" / 

EXTRATO DE CONTRATO N° 197/2024 Írocesso Administrativo Nº 1946/2024.41GEM: DISPENSA Nº 043/202/cONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Assistência Social. CONTRATADA: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COM~RCIO LTDA-ME. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJj6' Ministério da Fazenda sob o nº 00.968.212/0001-67. OBJETO Contratação de e;r{presa para aquisição de longarinas de 03 

lugares de int~~.~= da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL: R$ 56.524,0o...(clnquenta e seis mil, quinhentos e vinte e 
. ) NDAMENTAÇÃO 75 i . 1 d L . 0 14 133 d 01 d b 'I d 2021 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E .. 2024 quatro rea1s17u : art. , nc1so a e1 n , e e a n e xerc1c10 

1 02.11 .01 , , SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 08 122 0012 2020 0000 / MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.11.02 / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

. 08 244 0012 2032 0000 , MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

1 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
VIGENCIA: Até 26/04/2024. DATA DA ASSINATURA: 26 de Abril de 2024. Cha adinha (MA, 26 de Abril Maio de 2024. Eze uias Dou p q g las dos 
Santos Silva/Secretário Municipal de Assistência Social. 

AVISO ADIAMENTO - P .E. Nº 020/2024-SRP 

O Município de Chapadinha torna público para ciência dos interessados que tendo em vista a retificac_ão da descrição dos valores cotados no objeto, 
o Processo Licitatório nº 1607/2024 - Pregão Eletrônico nº 020/2024-SRP, com abertura marcada para o dia 31 /05/2024 às 08:30 horas, fica ADIADO 
para o dia 03106/2024 às 08:30 horas. Objeto: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a eventual contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos hospitalares, sendo eles: Mamógrafo Digital; Mamógrafo Analógico e Digitalizador de Imagens de Mamografia 
de interesse da Rede Municipal de Saúde de Chapadlnha. O novo Edital poderá ser consultado no Endereço Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: Termos da Lei nº 14.133/2021. Informações e Consultas: Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de é hapadinha, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 316, C"entro - C"hapadinha- MA - C'EP': 65.5u0-úú0; E"-mail: 
cplchapadinha202t@gmail.com e Site do Portai da Transparência do Município de Chapadinha: 
http://lransparencia.chapadinha.ma.gov.br/acessolnformacaonicitacao/tce e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 
Chapadinha/MA, 15 de Maio de 2024. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. 

ATA Nº 01 DE ESCUTA PÚBLICA 

~ De Escuta Pública referente a elaboraç_ão de Plano Anual de Aplicaç_ão de Recursos - PAAR oriundos do Polftica Nacional Aldir Blanc orqanizada 
pela Secretaria Municipal de Cultura reaHzada em 26 de janeiro de 2024 às 09:00 horas no auditório da Guarda Municipal de Chapadinha, mercado 
central, s/n, centro, Chapadinha - Maranhão. 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09:00 horas, reuniram-se Makelly dos Santos Roldão Siqueira, 
Secretária Adjunta Municipal de Cultura do município Chapadinha, estado do Maranhão e membros da sociedade civil, artistas locais, agentes 
culturais e representantes de grupos culfurais. Â reuniáo de E'scuta P°ú'blica pautou-se sobre a necessidade se organizar o p·1ano Ánual de Aplicação 
dos Recursos, onde foram ouvidas as reivindicações e propostas de cada segmento ali representado, as demandas apontadas naquele momento 
serviram de base para a elaboração do plano, levando em consideração a parceria entre poder púbHco e sociedade civil e agentes culturais. Utilizando 
da fala a gestão cultural do município explicitou que o recurso recebido pelo município será importante ferramenta de valorização da cultural local, e 
fomentará projetos que trarão importantes benefícios para a sociedade como um todo. No momento, além da discussão de propostas apontadas pela 
gestão pública, foram também incluídos no plano as propostas trazidas pelos agentes culturais e representantes de grupos, e ao final foi aprovado 
por unanimidade o Plano Anual de Aplicação de Recursos do Município de Chapadinha. Nada mais havendo a tratar, a Secretária Municipal de 
Cultura agradeceu a presença de todos e encerrou a reun ião de Escuta pública. da qual. para constar. eu. Aldean Teixeira dos Santos lavrei a 
presente ata, que, se aprovada, será assinada pelos presentes. Chapadinha - Maranhão, 26 de janeiro de 2024. 

MAKELL Y DOS SANTOS ROLDÃO SIQUEIRA 
Secretária Adjunta Municipal de Cultura 
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